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Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 5/2001

Livro Nº (          )

Início da reunião:

Términus da reunião: 17:00 horas

15:00 horas

Data da reunião ordinária: 09-03-2001

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.

Membros da Câmara Municipal de Castanheira de Pera que comparecem à reunião:

Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques                     Presidente:

Vereadores:
Fernando José Pires Lopes                                   
José Manuel Almeida Lourenço                                

Outras Pessoas:

Responsável pela elaboração da acta:

Nome: Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos        

Cargo: Chefe de Divisão                                            

Bebiano Antunes Rosinha                                     Faltas justificadas:
Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia                       Faltas justificadas:

Faltas por justificar:

Resumo diário da Tesouraria:

Operações Orçamentais:

Operações de Tesouraria:

08-03-2001

76.285.371,30

8.761.781,50
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ABERTURA
-----Aos nove dias do mês de Março de dois mil e um, nesta vila
de Castanheira de Pera e sala de Reuniões sita no edíficio dos
Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de Castanheira de
Pera, sob a Presidência do senhor Pedro Manuel Barjona de Tomaz
Henriques e a presença dos Vereadores senhores Fernando José
Pires Lopes e José Manuel Almeida Lourenço. Foram consideradas
justificadas as faltas dos senhores Vereadores Bebiano Antunes
Rosinha e Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia por se
encontrarem a tratar de assuntos da Autarquia.-------------------
-----Pelas quinze horas foi considerada aberta  a reunião.-------

BALANCETE DE TESOURARIA
OPERAÇÕES DE TESOURARIA - 8.761.781.50---------------------------
OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS -76.285.371.30-----------------------------

OBRAS PARTICULARES
PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----MANUEL RODRIGUES COSTA, requer aprovação do Projecto de
Arquitectura de reconstrução/ampliação de uma moradia sita em
Fontes. Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo.
Deferido.--------------------------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----LUÍS FILIPE HENRIQUES MOREIRA, requer aprovação do Projecto
de Arquitectura referente à construção de uma moradia num terreno
sito em Carregal Fundeiro. Tem parecer favorável do Serviço de
Obras e Urbanismo. Deferido.-------------------------------------

OFÍCIOS
-----"ERSUC - RELATÓRIO E CONTAS 2000"- Presente o Relatório de
Gestão e Contas do Exercício de 2000, que foi analisado. Tomado
conhecimento.----------------------------------------------------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE
PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----PROTOCOLO DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA - A Direcção Geral
das Autarquias Locais informa da viabilidade de as Autarquias
apresentarem candidatura, ao abrigo da Resolução do Conselho de
Ministros nº. 23/94, tendo em vista a promoção da qualidade e
aperfeiçoamento do serviço prestado aos utentes dos Serviços, bem
como a implementação do POCAL. Serão privilegiados os projectos
respeitantes ao desenvolvimento das aplicações informáticas,
indispensáveis à execução deste novo regime contabilistico da
administração local. Deliberado aprovar a candidatura no âmbito
do equipamento informático.--------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----ESTUDO PRÉVIO DE LIGAÇÃO ENTRE CASTª DE PERA E GOIS -
Presente relatório pela Comissão de Análise das Propostas da
Elaboração do Estudo prévio de Ligação entre Castª de Pera e
Gois, a Câmara Municipal delibera adjudicar a elaboração do
estudo à firma VIÉS, CONSULTORIA ESTUDOS E PROJECTOS DE
ENGENHARIA, pelo valor de 15.995.000$00 acrescido de IVA. Mais
delibera aprovar a minuta do contrato respectivo.----------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----PRAÇA DA NOTABILIDADE - Considerando que do concurso público
aberto para a execução da obra da Praça da Notabilidade, resultou
a não adjudicação da empreitada em virtude das propostas
apresentadas terem valores muito superiores ao preço base;
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Considerando que se trata de um empreendimento de grande
complexidade, incluindo tipos de trabalhos muito distintos, o que
limita o acesso de algumas firmas, tendo em conta as categorias
dos respectivos certificados, circunstância da qual resultariam
eventuais prejuizos financeiros para a Câmara; Considerando que
este empreendimento constitui obra de grande interesse
urbanistico, tendo em conta a sua localização; A Câmara delibera,
a fim de viabilizar a sua concretização, desdobrar o projecto da
"Praça da Notabilidade" da seguinte forma:-----------------------
-"AVENIDAS DA PRAÇA DA NOTABILIDADE"-----------------------------
-"PRAÇA DA NOTABILIDADE"-----------------------------------------
-"CENTRO DESPORTIVO"---------------------------------------------

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----DEPÓSITO ANTIGO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA ÀS GESTOSAS - Em
aditamento à deliberação 17ª tomada em reunião de 16 de Fevereiro
e em face ao pedido apresentado pelo Senhor Carlos Antunes, a
Câmara Municipal delibera efectuar a entrega do depósito de água
antigo, por se encontrar já desactivado.-------------------------

QUINTA-----------------------------------------------------------
-----EMPRÉSTIMO - A Câmara Municipal delibera submeter à
Assembleia Municipal o pedido de autorização para contracção de
um empréstimo, nos termos do D.L. 43/98, de 6 de Agosto, no valor
de 480.000.000$00 consultando para o efeito as seguintes
instituições de crédito: BCP; BTA; CGD; BPI e BES. O referido
empréstimo destina-se a financiar as obras de "Praia Fluvial das
Rocas" , "Praça da Notabilidade" e "Estádio Municipal".----------

SEXTA------------------------------------------------------------
-----"A.R.S.C.-CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES" - A Administração
Regional de Saúde do Centro devolve o Protocolo de cedência de
instalações aprovada em reunião anterior, propondo que a produção
dos seus efeitos seja a partir de 1 de Fevereiro de 2001, data em
que foi efectuada a mudança do mobiliário para a habitação agora
ocupada pelos médicos e enfermeiros que prestam serviço neste
concelho. A Câmara Municipal delibera proceder de acordo com o
solicitado.------------------------------------------------------

SÉTIMA-----------------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES (Aprovação) - Ao abrigo do
artigo 4º. do Decreto 341/83, de 21 de Julho, a Câmara Municipal
delibera aprovar a 4ª. Alteração ao Plano de Actividades, no
valor de 13.700 contos.------------------------------------------

OITAVA-----------------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO (Aprovação) - Ao abrigo do artigo
31º. do Decreto 341/83, de 21 de Julho, a Câmara Municipal
delibera aprovar a 4ª. Alteração ao Orçamento, no valor de 3.250
contos.----------------------------------------------------------

NONA-------------------------------------------------------------
-----PAGAMENTOS - A Câmara Municipal tomou conhecimento dos
pagamentos efectuados e autorizados, registados sob os números:
30; 43; 356; 383 a 386; 390; 398; 400 a 442; 445 a 452; 454 a
463; 465 a 478 e 494, no valor de 33.305.481$00, respeitantes a
Despesas Orçamentais e delibera por unanimidade ratificá-los.----

INFORMAÇÕES
-----O senhor Presidente informa que vai realizar obras de
beneficiação/ampliação do Restaurante do Poço Corga. A Câmara
Municipal delibera aprovar o projecto e proceder às obras da 1ª
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fase.------------------------------------------------------------

ENCERRAMENTO
-----E não havendo mais assunto algum a tratar, foi encerrada a
reunião eram dezassete horas, pelo que de tudo se lavrou a
presente acta que foi aprovada em minuta.------------------------
-----E eu, Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos,
minutei, mandei lavrar e subscrevo.------------------------------


